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Plantio de quaresmeiras reforça educação 
ambiental e consciência ecológica entre jovens 

da Casa do Adolescente

EDUCAÇÃO AMBIENTAL | Na terça-feira, 27 
de janeiro, Capão Bonito foi palco de uma 
importante ação de educação ambiental que 
uniu aprendizado, prática e cuidado com o meio 
ambiente. 
	 Jovens atendidos pela Casa do 
Adolescente “Mateus Akira Okamoto” 
participaram do plantio de mudas de 
quaresmeiras, espécie nativa da Mata Atlântica, 
contribuindo para a preservação ambiental e 
para a formação de uma consciência ecológica 
mais sólida entre os participantes.
	 A atividade contou com a orientação da 
bióloga Jane Fernandes, do Instituto Refloresta, 
que destacou a relevância de envolver os jovens 
em ações práticas de educação ambiental desde 
cedo. 
	 Segundo ela, esse tipo de iniciativa vai 
além do simples ato de plantar árvores: trata-
se de um convite para olhar o mundo com mais 
cuidado, empatia e responsabilidade.

	 Durante a ação, foram abordados 
temas fundamentais relacionados ao equilíbrio 
ambiental e à sustentabilidade. 
	 Jane explicou aos jovens a importância 
das florestas na produção de água, ressaltando 
que cada árvore preservada protege nascentes e 
ajuda a garantir o futuro das próximas gerações. 
Também foi discutido o papel dos oceanos na 
produção de oxigênio, reforçando a ideia de que 
o planeta funciona como uma grande rede viva, 
onde todos os ecossistemas estão interligados.
	 Outro ponto abordado foi a reciclagem 
e o impacto das escolhas cotidianas no meio 
ambiente. “Ao refletir sobre reciclagem, 
aprendemos que nossas decisões diárias 
também são atos de cuidado”, explicou a 
bióloga. O conhecimento sobre as árvores da 
Mata Atlântica também fez parte da atividade, 
fortalecendo o reconhecimento da identidade 
local e o valor do território onde os jovens vivem.
	 De acordo com Jane Fernandes, o 

contato direto com a terra tem um significado 
profundo no processo educativo. “Quando um 
jovem coloca a mão na terra, ele cria laços com a 
natureza e consigo mesmo”, afirmou.
	 Para ela, a educação ambiental 
contribui para o fortalecimento da consciência 
crítica, do respeito à vida e da compreensão de 
que o ser humano faz parte do ambiente, e não 
está separado dele.
	 A ação reforça a importância de 
iniciativas que unem educação, meio ambiente 
e participação social. “É nesse contato direto, 
sensível e coletivo que nasce o desejo de 
proteger, transformar e cuidar. Investir em 
educação ambiental com jovens é investir em 
futuros mais justos, saudáveis e sustentáveis”, 
concluiu a bióloga.
	 Atividades como essa demonstram o 
compromisso do município e das instituições 
parceiras com a formação cidadã dos jovens e 
com a preservação ambiental.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS CONVOCA AUDIÊNCIA PARA 
AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca a 
audiência pública a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2026 às 18:00h, no Plenário 
da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais relativas ao 3º quadrimestre de 
2025 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças 
Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números informativos de 
receitas e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a lei de responsabilidade fiscal. 

 

 

           Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 30 de janeiro de 2.026. 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

- Prefeito Municipal – 
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A serviço da:

Vamos brotar um novo futuro para o campo!

PARTICIPE DO CENSO RURAL

Os recenseadores do Programa Brotar visitarão sua propriedade 
para registrar, em poucos minutos, as informações necessárias para 

entender melhor as necessidades da sua família e da sua região.

Receba os recenseadores e responda ao questionário.

Sua participação é essencial!

POR QUE PARTICIPAR?

As respostas concedidas serão 
fundamentais para o planejamento 
(por parte do poder público 
e da iniciativa privada) de melhorias 
nos serviços para a sua comunidade 
e o seu negócio. Escaneie

e saiba
mais
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NOTA OFICIAL DE ESCLARECIMENTO - COMPLEMENTAÇÃO 

 

ASSUNTO: ESCLARECIMENTO TÉCNICO SOBRE O RITO LEGISLATIVO DO PLE 
107/2025 (ORÇAMENTO 2026) 

A Câmara Municipal de Capão Bonito, em observância ao princípio da transparência e 
diante de informações veiculadas pelo Jornal O Expresso nas suas edições de 16/01 e 
23/01/26, a respeito do rito de votação do PLE (Projeto de Lei do Executivo) 107/2025, 
vem a público prestar os seguintes esclarecimentos. 

Inicialmente, é importante tranquilizar as Entidades beneficiadas quanto à 
regularidade e legalidade da votação da Lei Orçamentária Anual, incluídas as 
Emendas Parlamentares. 

 

1. Sobre o Rito de Votação do PLE 107/2025 – Lei Orçamentária Anual – LOA 2026: 
Conforme informado pela Câmara em correspondência enviada ao Jornal O Expresso em 
13/01/2026, a votação da Lei Orçamentária de 2026 seguiu o rito vigente estabelecido 
especialmente nos artigos 190, 204, 223 e 224 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal (conforme o texto da Resolução 002 de 11/06/2024), no período de sua 
discussão e votações, entre os dias 30/09/2025 e 24/11/2025, como pode ser 
acompanhado no cronograma detalhado a seguir: 

 

Ordem Cronológica da Aprovação da Lei Orçamentária Anual PLE 107/2025 

Etapa Data Processo Orçamentário (PLE 107/2025) Status da Regra 

1 30/09/25 Protocolo do Projeto de Lei pelo Poder Executivo. 

Regimento Interno 
conforme a redação da 

Resolução 002/2024, 
vigente desde 

11/06/2024 (Regra de 
duas votações para a 

Lei Orçamentária) 
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Etapa Data Processo Orçamentário (PLE 107/2025) Status da Regra 

2 06/10/25 Leitura do Expediente da 34ª Sessão Ordinária. O mesmo 

3 07/10/25 
Reunião da Comissão de Justiça e Redação, aprovando o 
texto do PLE 107/2025. 

O mesmo 

4 07/10/25 
Recebimento do PLE 107/2025 pela Comissão de 
Finanças e Orçamento. 

O mesmo 

5 
07/10/25 

a 
12/11/25 

Período de Apresentação das Emendas Impositivas 
Individuais e de Bancada pelos Vereadores. 

O mesmo 

6 13/11/25 

Audiência Pública para discussão popular sobre o PLE 
107/2025 e as Emendas Individuais e de Bancada 
apresentadas pelos Vereadores. 

Nesta oportunidade, o texto integral do Projeto de Lei e as 
Emendas foram lidas uma a uma pelo Relator da 
Comissão de Finanças e Orçamento, dando total 
transparência ao Orçamento e às destinações indicadas. 

O mesmo 

7 14/11/25 
Reunião da Comissão de Finanças e Orçamento, 
aprovando o PLE 107/2025, incluindo as Emendas 
Individuais e de Bancada. 

O mesmo 

8 17/11/25 

40ª Sessão Ordinária: 1ª Votação da Lei Orçamentária 
PLE 107/2025, com Emendas Impositivas de Vereadores e 
Emenda Supressiva da Comissão de Finanças e 
Orçamento. Aprovado com 13 votos a favor (todos os 
Vereadores). 

O mesmo 

9 24/11/25 
41ª Sessão Ordinária: 2ª Votação da Lei Orçamentária 
PLE 107/2025, com o mesmo teor da primeira votação. 
Aprovado com 13 votos a favor (todos os Vereadores). 

2ª discussão com 
votação englobada, 

com base no art. 204 
do Regimento Interno. 

Não houve solicitação 
de Destaques 

conforme previsto no 
art. 190 do R.I. 
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A cronologia dos fatos demonstra que o rito de discussão e votação da Lei 
Orçamentária Anual prezou pelo cuidado em cada uma das etapas e ampla 
oportunidade de discussão, tanto por parte dos Vereadores como da população. 
Portanto, como já manifestado na Nota Oficial de 13/01/2026: 

- Conforme a redação do §3º art. 224 (vigente no dia da 2ª votação, 24/11/2025) as 
Emendas à Lei Orçamentária Anual foram lidas uma a uma e detalhadamente em 
Audiência Pública (13/11/2025) e receberam parecer favorável da Comissão de Finanças 
e Orçamento, conforme o art. 223 do Regimento Interno, sendo integradas ao texto 
aprovado em primeira discussão e votação na Sessão Ordinária de 17/11/2025. 

- Sendo as Emendas integradas ao PLE 107/2025 na primeira votação, o art. 204 do 
Regimento Interno permitiu a votação da redação final consolidada em segundo 
turno, uma vez que não houve nenhuma alteração no texto aprovado ou solicitação 
de Destaque pelos Vereadores. A votação englobada do texto aprovado por todos os 
Vereadores no primeiro turno garantiu a celeridade sem prejuízo à legalidade. 

Assim, entende-se que o rito seguiu a praxe legislativa e as etapas previstas no 
Regimento Interno vigente no seu período de votação, concluindo-se pela sua 
legitimidade e legalidade.  

 

2. Sobre a Alteração do Regimento Interno: Resolução 014 de 02/12/2025. 

A denúncia recebida pelo Jornal Expresso, bem como a forma de redação de suas 
matérias e notas veiculadas nas edições de 16/01/2026 e 23/01/2026, além de 
publicações em seu site e redes sociais, podem estar induzindo a opinião pública a 
acreditar que as alterações realizadas no Regimento Interno desta Câmara Municipal por 
meio da Resolução 014, aprovada em 02/12/2025, foram realizadas para corrigir uma 
alegada votação irregular da Lei Orçamentária Anual – PLE 107/2025, especialmente na 
sua segunda discussão. Tal possibilidade pode se encaixar na categoria de 
“desinformação”, que “é a disseminação de informações incorretas ou imprecisas 
com potencial de confundir, induzir a erro ou distorcer a percepção da realidade, 
afetando os processos de formação de crenças e opiniões, a tomada de decisões e 
os comportamentos sociais.”, segundo o Glossário produzido pelo STF – Supremo 
Tribunal Federal em seu Programa de Combate à Desinformação. (Fonte: 
https://portal.stf.jus.br/hotsites/desinformacao/docs/GLOSSARIO_v2_1.pdf) 



IMPRENSA OFICIAL |  15Ano XIX • Edição 1788 • Capão Bonito, 30 de janeiro de 2026

 

Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 18304-046  
Fone/Fax: (15) 3543-8190 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br 

 

Neste item, a Câmara Municipal também elucida esta inverdade, dando ampla 
divulgação à cronologia dos fatos: 

Entre os motivos que originaram a necessidade de atualização da redação de não apenas 
um, mas vários artigos do Regimento Interno, estão, o princípio da Simetria 
Constitucional e a revisão de práticas que não mais cabem no contexto social atual, 
identificadas após a realização, por esta Casa de Leis, de um curso de atualização sobre 
Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal em 08/10/2025. Foram alterados ou 
revogados 22 artigos do Regimento Interno, alterações entre os quais, destacam-se: 

- A revogação dos artigos que previam a realização de Sessões Secretas – que hoje 
não tem mais lugar, visto que a Sociedade espera total transparência dos Poderes 
constituídos (revogação dos artigos 140 e 141, além da adequação de parágrafos e 
outros artigos com a mesma finalidade). 

- Atualização de escopos e denominações de Comissões Permanentes (artigos 59, 
60, 63 e 73). 

- Atualização de denominação de parte das Sessões Ordinárias, substituindo a 
expressão “Explicação Pessoal” por “Assunto Público Relevante” (artigo 121). 

- E, finalmente, a atualização da redação do artigo 224, que trata da votação da Lei 
Orçamentária, mudando o rito de votação de duas discussões para discussão única, tal 
como é realizado para aprovação do Orçamento da União pelo Congresso Nacional e do 
Estado de São Paulo, na Assembleia Legislativa, seguindo o princípio da Simetria 
Constitucional. Note-se que esta alteração em nada atinge a forma de votação de 
Emendas, que continuarão seguindo o rito previsto no Regimento Interno – a mudança 
atinge apenas a necessidade de votação da Lei Orçamentária em dois turnos. 

Tais alterações foram realizadas nas seguintes datas: 

Etapa Data Processo de Aprovação da Resolução 014, de 02/12/2025 

1 08/10/25 
Realização do curso “Previsões do Regimento Interno e Lei Orgânica 
Municipal”, cujo conteúdo originou a revisão do Regimento Interno da Câmara. 

2 19/11/25 
Protocolo do Projeto de Resolução 014/25, após a revisão realizada, já com 
previsão de alteração do art. 224 em data anterior à segunda votação da Lei 
Orçamentária – PLE 107/2025. 
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Etapa Data Processo de Aprovação da Resolução 014, de 02/12/2025 

3 24/11/25 
Leitura da apresentação do Projeto de Resolução 014/2025 no Expediente da 
41ª Sessão Ordinária, antes da segunda votação da Lei Orçamentária – PLE 
107/2025. 

4 26/11/25 Aprovação do Projeto de Resolução pela Comissão de Justiça e Redação. 

5 01/12/25 
Votação a aprovação do Projeto de Resolução 014/2025 na 42ª Sessão 
Ordinária, com efeitos a partir da data de sua publicação.  

 

3. Conclusão. 

Desta forma, é descabida a afirmação de que a alteração do Regimento Interno 
tenha sido causada por suposta irregularidade na votação da Lei Orçamentária. Ao 
contrário, a cronologia dos fatos comprova que a motivação da Câmara Municipal para 
estas alterações foi especificamente a atualização do Regimento Interno a práticas e 
conceitos que possibilitarão maior transparência e eficiência do processo legislativo e 
se inicia antes da segunda votação do PLE 107/2025.  

Uma apuração mais detalhada e profunda pela reportagem do Jornal O Expresso, das 
denúncias recebidas, teria permitido a divulgação de informações precisas e completas 
ao público, uma vez que o andamento de Projetos de Lei e Projetos de Resolução são 
informações públicas. Entende-se que o jornalismo profissional deve prezar pela 
informação em benefício da população e exige, acima de tudo, a verificação completa, 
imparcial e aprofundada antes da emissão de juízos de valor. 

 
Capão Bonito, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

 
ALAN SENCIATTI DE PROENÇA 

Presidente 
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 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 02/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 211/2026 
Unidade compradora: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Data de início de recebimento de propostas: 03/02/2026 09:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 06/02/2026 09:00 (horário de Brasília) 
Data da Sessão: 06/02/2026 - Horário estimado do início da fase de lances: 09h01min 
Objeto: Contratação de empresa para a confecção de carnês para recolhimento dos tributos 
municipais IPTU e TLLF/ISS-FIXO, ao exercício de 2026, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 22.710,00 (vinte e dois mil setecentos e dez 
reais). 
 
O edital completo e seus anexos entram-se à disposição dos interessados no endereço 
https://licitacao.capaobonito.sp.gov.br/. As dispensas eletrônicas também poderão ser consultadas no 
portal https://bnc.org.br/ 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO E ADITAMENTO 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024 (Protocolo nº 
1171/2026)  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2024  
CONTRATADA: CONCRETIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA 
OBJETO: Aquisição de Concreto Usinado FCK Mpa, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras 
e Meio Ambiente. “ 
DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta reais) ao 
valor originário da ata.  
ASSINATURA: 15/05/2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO- 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO

AV. CAPITÃO CALIXTO, 131 - Bº NOVA CAPÃO BONITO
C.N.P.J. 57.054.793/0001-49

RGF - ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Período de Ref.: 01/01/2025 a 31/12/2025 - 3º Quadrimestre (Setembro à Dezembro)

ID: leila.araujo

29/01/26 18:50

Exercício: 2025

Página: 1/1

LRF, art. 48 - Anexo 6 Em Reais

CAMPO RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Valor Até o Bimestre

 1  282.256.137,54Receita Corrente Líquida

 2  278.161.410,54Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

 3  274.396.770,54Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

CAMPO DESPESA COM PESSOAL Valor % Sobre a RCL

 1  1,40Despesa Total com Pessoal - DTP  3.853.651,12

 2  6,00Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (6%)  16.463.806,23

 3  5,70Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (5,70%)  15.640.615,92

 4  5,40Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - (5,40%)  14.817.425,61

CAMPO RESTOS A PAGAR Restos a Pagar Empenhados e Não 
Liquidados do Exercício

Disponibilidade de Caixa Líquida (Após a 
Inscrição em Restos a Pagar Não 

Processados do Exercício)

 1  0,00Valor Total  436,40

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA
PRESIDENTE

.

GUILHERME SANTOS AMERICO
CONTROLE INTERNO

 

LEILA MARIA FERREIRA DE ARAUJO GARBO
CONTADORA

CRC 1SP 236.350/O-6

AMANDA APARECIDA NUNES DE LIMA
ASSISTENTE CONTÁBIL

.

CAPAO BONITO, 29 de Janeiro de 2026.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17/2026 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2025 

 
Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São 

Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  
 
Fica convocada a candidata aprovada e classificada no Concurso Público nº 2/2025, 

homologado conforme Portaria nº 533/25 de 10 de novembro de 2025, publicado junto à 
Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 de 17/11/2025 - página 26, para o cargo vago de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB-I - ENSINO FUNDAMENTAL conforme abaixo 
indicada, interessada em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), 
Devendo a candidata comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 
- Centro entre os dias 09/02/2026, 10/02/2026 ou 11/02/2026 até às 17h.  

 Após o comparecimento à candidata deverá submeter–se a exame pré-admissional no 
Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 - Centro. 

 
 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverá a candidata relacionada abaixo 

comparecer em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro - Capão 
Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação Final do Concurso 
Público nº 2/2025 publicizada em 06 de outubro de 2025 na Edição nº 1721, página 148 da 
Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:  

 

Clas. 
Inscrição 

RG 
Candidata 

Data de 
Nasc. 

Assinatura  

5º 200861201 41.181.712-7 

DANIELE 
CRISTINA DA 

CRUZ FERREIRA 
OKAWA 

13/04/1996 

 

 
Dia: 12/02/2026 (quinta-feira) 
Horário: 10h15 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, Comprovante de 
Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
 
  

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 

Capão Bonito-SP, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 

            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                      PREFEITO MUNICIPAL  
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E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2026 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2025 

 
Anexo II – Classificação Final – Edição 1721 – Página 159 

 
Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São 

Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  
 
Fica convocada a candidata aprovada e classificada no Concurso Público nº 2/2025, 

homologado conforme Portaria nº 533/25 de 10 de novembro de 2025, publicado junto à 
Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 de 17/11/2025 - página 26, para o cargo vago de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB-II – ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO conforme abaixo indicada, interessada em assumir emprego ANUÊNCIA DE 
EMPREGO (EFETIVAÇÃO), Devendo a candidata comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL, sito 
à Rua Nove de Julho nº 690 - Centro entre os dias 09/02/2026, 10/02/2026 ou 11/02/2026 até 
às 17h.  

 Após o comparecimento a candidata deverá submeter–se a exame pré-admissional no 
Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 - Centro. 

 
 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverá a candidata relacionada abaixo 

comparecer em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro - Capão 
Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação Final do Concurso 
Público nº 2/2025 publicizada em 06 de outubro de 2025 na Edição nº 1721, página 148 da 
Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:   

 
Clas. Insc. Candidato Nasc. RG Assinatura 

12 200860599 TAMIRIS DA 
SILVEIRA GARCIA 

29/12/1987 43.049.921-8  

 
Dia: 12/02/2026 (quinta-feira) 
Horário: 09h 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, Comprovante de 
Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
 
 
  

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 
 

Capão Bonito-SP, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                      PREFEITO MUNICIPAL  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2026 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2025 

 
Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de 

São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  
 
Fica convocado o candidato aprovado e classificado no Concurso Público nº 

2/2025, homologado conforme Portaria nº 533/25, de 10 de novembro de 2025 publicado 
junto à Imprensa Oficial do Município Edição 1750 de 17/11/2025 página 26, para o cargo 
vago de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB-II - CIÊNCIAS FÍSICAS E 
BIOLÓGICAS conforme abaixo indicado, interessado em assumir emprego ANUÊNCIA 
DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), Devendo o candidato comparecer na DIVISÃO DE 
PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 - Centro entre os dias 09/02/2026, 
10/02/2026 ou 11/02/2026 até às 17h. 

  
 Após o comparecimento o candidato deverá submeter–se a exame pré-

admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 - Centro. 
 
 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverá o candidato relacionado 

abaixo comparecer em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico 
Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a 
Classificação Final do Concurso Público nº 2/2025 publicizada em 06 de outubro de 
2025 na Edição nº 1721, página 05 da Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, 
conforme segue:    
 

Clas. 
Inscrição 

RG 
Candidato 

Data de 
Nasc. 

Assinatura 

02  200868640 44.087.675-8  
 ROBERTO 

TADASHI KODAMA 
03/10/1987  

 

 
Dia: 12/02/2026 (quinta-feira) 
Horário: 11h 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, 
Comprovante de Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
 
  

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 

Capão Bonito-SP, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 

            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                      PREFEITO MUNICIPAL  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2026 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2025 

Anexo II – Classificação Final – edição 1721 – Página 159 
 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São 
Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  

 
Fica convocada a candidata aprovada e classificada no Concurso Público nº 2/2025, 

homologado conforme Portaria nº 533/25 de 10 de novembro de 2025, publicado junto à 
Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 de 17/11/2025 - página 26, em consonância com o 
Anexo-II Classificação Final - PCD para o cargo vago de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - PEB-I - ENSINO FUNDAMENTAL conforme abaixo indicada, interessada em assumir 
emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), Devendo a candidata comparecer na 
DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 - Centro entre os dias 09/02/2026, 
10/02/2026 ou 11/02/2026 até às 17h.  

 Após o comparecimento à candidata deverá submeter–se a exame pré-admissional no 
Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 - Centro. 

 
 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverá a candidata relacionada abaixo 

comparecer em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro - Capão 
Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação Final do Concurso 
Público nº 2/2025 publicizada em 06 de outubro de 2025 na Edição nº 1721, página 148 da 
Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:   

  
Edital de Convocação nº 13/2026 – Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental 

Clas. Inscrição RG Candidata Data de Nasc. Assinatura  

136 
 

210863204 
 

407971853 
VANESSA MARIA 
SANTOS OLIVEIRA 

16/09/1985 
 

 
Dia: 12/02/2026 (quinta-feira) 
Horário: 10h 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, Comprovante de 
Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
 
  

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 

Capão Bonito-SP, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
 

         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                      PREFEITO MUNICIPAL  
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